[image: image1.jpg]


[image: image1.jpg]

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
SESSÃO ORDINÁRIA 30 AGOSTO DE 2022.
     Análise do projeto abaixo relacionado encaminhado para a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL.
· PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 030/2022, DE 25 DE AGOSTO DE 2022. Regulamenta a fixação do piso salarial dos agentes comunitários de saúde e do agente de combate à endemias nos termos da emenda constitucional Nº120/2022, e dá outras providências.
· PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 031/2022, DE 25 DE AGOSTO DE 2022. Abre crédito especial no valor de R$ 139.671,27 (cento e trinta e nove mil, seiscentos e setenta e um reais e vinte e sete centavos), destinados a construção de gavetas funerárias junto ao cemitério municipal e dá outras providências.
Os membros da Comissão permanente, no uso de suas atribuições, reunidos na Sala das Sessões, nesta data efetuaram análise dos projetos acima referidos, quanto a sua legalidade e constitucionalidade, por unanimidade de seus membros decidiram pela emissão de parecer favorável aos referidos projetos.
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